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SETOR DE CONTRATAçÃO

REFERENTE: PROCEDIIVENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

oRçAMENTO ESTIMADO

VALOR DE REFERÊitCtR: Pesquisa de mercado

1.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de Serviço de Laboratorio para
Confecção e Fornecimento de Proteses Dentária, para atender a demanda da Secretaria [t/unicipal
de Saúde (Fundo Municipal de Saúde de Assunção), nas suas atividades visando obter uma série
de ações em saúde bucal, com.ampliação do acesso ao tratamento Odontologico gratuito aos
munícipes, por meio do Sistema Unico de Saúde (SUS) Conforme Portaria no 1.924|GIV/[MS, de 17
de novembro de 2023.
1.2.Salienta-se que os valores constantes deste orçamento estimado, foram transcritos da
respectiva consulta de mercado realizada.

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos
de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação direta por dispensa de licitação, não foi possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida no Art. 23, §§ 1o,2o e 30, da Lei 14.133121. Portanto o interessado
comprovou previamente que os preÇos estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas
para outros contratantes no período de até um ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos na forma estabelecida
no Art. 23, § 40, da Lei 14.133121, relacionamos abaixo o preço de referência considerado
satisfatorio.
2.4.It/ês que serviu de base para elaboração da consulta de mercado: lt/arço de 2026.

coDtco DESCRIçÃo Do |TEM UN|DADEQUANTIDADEP.UNITARIO P. TOTAL
'l Protese total Mandibular; Prótese Total Maxilar; UND 320 200,00 64.000,00

Prótese Parcial Ír/andibular Removível; Protese
Parcial Maxilar Removível; Prótese
Coronárias/lntrarradiculares Fixas/Adesivas (por
elemento). Os Serviços deverão ser realizados
nas dependências da Unidade Básica de Saúde
Rita José de Souza conforme cronograma emitido
pela secretaria de Saúde; Todas as despesas:
(materiais, logística, visitas, alimentação etc,
ficarão a cargo do contratado). OBS VALORES
SÃO REFERENTES A CADA PEÇA POR
PACIENTE.

Total 64.000,00

Rua"[ereza Balduino d.r l{Ôbrrga, 5/1.,1, Centro
[[P: 58.685*000 * Assur:cão * PB
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Rua Terez;: Balduina da Í.'lóbregc, SlN, f entro
tEP: 58.685-000 * Assur':c5o - PB

SETOR DE CONTRATAçÃO

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 64.000,00

4.0.DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.O ptazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do
Pedido de Compra:

Entrega: 30 (trinta) dias
4.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. í 05 a 114, da Lei 14.133121.
4.3.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
4.4.Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preÇos iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade: índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
4.7.Nas aferiçõesfinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.O registro da variação do valor contratual parafazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
4.11.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatoria do fato imprevisível ou previsÍvel de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 1 24 a 136, da Lei '14.133121 .

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da
seguinte maneira: Em até 30 dias apos o recebimento dos produtos, aceitação da nota fiscal,
empenho, mediante a apresentação das certidões fiscais e relatorio emitido pelo setor de compras
do Ír/unicípio.

Assunção - PB, 03 de lt/arço de 2026

NTOS SILVA

[^mails: prefeif ura^assuncao6bol.com.br
gabinete@assu ncan. pb.gov.br

LIVEL
Age de Contratação
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PORTARIA GM/MS NO 1.,924, DÊ 17 DE NOVEMBRO DE2A23

Attera a Portaria de Consolídação GM,zMS no 6, de 28 de

seterrrbro de 2017, para reajustar os valores dos incentivos

financeiros das Equipes de Saúde Bucal - eSB. das Unidades

OdontoLógicas Moveis - UOM, dos Laboratórios Regionais de

Próteses Dentárias - |...RPD e clos Centros de EspeciaLidades

Odontotogicas - CEO segundo os criterios estabetecidos pela

Potitica l"lacional de Atenção Básica e pela Potítica NacionaL de

Saúde Bucat,

A MINISTRA DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuiçóes que lhe conferem os incisos I e ll do
parágrafo único do arl.87 da Constituição, resolve:

Art. 10 O Capitul"o I do Titu[o ll da Portaria de Consolidação GM/MS no 6, de 28 de setembro de

2017, passa a vigorar com as seguintes alteraçóes;

"Seçáo I

Do Financiamento para as Equipes de Saúde Bucat" {NR)

"Art, 1"4.............

I - para as ESB na ModaLidade 1, seráo transferidos R$ 4.O14,O0 (quatro mil e quatorze reais) a

cada môs, por equipe; e

ll - para as ESB na Modalidade 2, seráo transferidos RS 7.O64,OO (sete mit e sessenta e quatro

reais) a cada rnês. por eqr"ripe.

ç.)

| - ModaLidade I - 2Oh: RS 2.OO7,OO (clois mil e sete reais); e

ll - MoclaLidacle I - 3Oh I R$ 3,010 OO (tres miL e dez reais),

,{NR)

"Art. 14-A, Fica estabelecido o valor de R$ 14.CIOO,OO (quatorze rril reais) a ser transferido etn
parcela única no mês subsequente ao de imptantação de cada Equipe de Saúde Bucal modalidade I e ll
com cargã horária de 40 (quarenta) horas senranais.. (NR)

'Art. 81. Fica ínstituído incentivo financeiro para custeio das Unidades Odontotógicas Móveis no

va[or de RS 9.360,CIO (nove miI trezentos e sessenta reais) mensais por UOM.

(Ntt)

'Art. B1-4, Fica instituído incentivo financeiro para implantação das Unidades Odontotógicas

Móveis no vator de R$ 7.OOO,OO (sete mil reais), a sêr pago em parce[a única por UOM]' (NR)

Art. 2" 0 Capítul.o I do Titulo lll cla Portaria de Consoliciação GM,/MS no 6, de 2O1Z passa a

vigorar corn as seguintes alteraçôes:

"4rt.196.

| - código OZO1.O7 012-9, Prótese Total. MandibuLar, R$ 225.AO (duzontos e vinte e cinco reais);

ll - cócligo O7.O1.O2013-Z Protese Total Maxilar. RS 225,OO (duzentos e vinte e cinco reais);

lll - código OZO1.CI7.OO9-9, Protese Parcia[ Manclibular RemovÍve[. RS 225,OO (duzentos e vinte e
cinco reais);
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lV - código O7.O1.O7.O1O-2, Prótese Parcial Maxilar Removível, R$ 225,OO (duzentos e vinte e
cinco reais); e

V - codigo 07^O1.O7.014-5, Próteses Coronárias/lntrarradicuiares Fixas,/Adesivas (por elemento),

RS 225.OO (duzentos e vinte e cinco reais)., {NR)

"Art. 2OO. Os recursos orçarrentários objeto desta Seção corrorão por conta do orÇarrento do

Ministério da Saúde, devetrc{o onerar a Furrcional Programática 10.301.5019.2194 - Piso de AtenÇào

Primária a Saúde." (NR)

"Art.2O2

| - RS 12O.O0ü,OO (cento e vinte mil reais] para cada CEO Tipo 1;

Ll. - R$ 15O.OOO,OO (cento e cinquenta mit reais) para cada CEO Tipo 2: e

lll - R§ 24O,OO0,OO (duzentos e quarenta miI reais) para cada CEO Tipo 3

(NR)

"Art.2O3.

| - RS 23.1OO,OO (vinte e tres nril e cenr reais) para cada CEO Tipo l:

Li - RS 3O.8OO,0O (trinta nril e oitocentos reais) para cada CEO Tipo Il: e

lll - RS 53.9OO,OO (cinquenta e três mil e novecentos reais) para cada CEO Tipo lll.
-(NR)

"Art.206.

| - RS 4.620 OO (quatro mil seiscentos e vinte reais) para cada CÉO Tipo l:

ll - R$ 6.160,0O (seis miI cento e sessenta reais) para cada CEO Tipo ll: e

lll - RS 10.760,00 (dez nrit setecentos e sessenta reais) para cada CEO Tipo lll.

(NR)

"Art. 21O. Os recursos orçanrentários de que trata esta Seçao correrão por conta do orçamento

do Mínistério da Saúde. devendo onerar a Funcional Programática 10.301.5019.2194 - Piso de Atenção

Primária à Saúde e â Funcional Prograrnática 10.301,5019.8581 - Estruturação da Rede de Serviços de

Atenção Primária à Saúde - Plano Orçamentário 0OO1 - EstruturaÇão da AtenÇão à Saúde Bucat.' (NR)

Art. 3o A parcela dos valores dos incentivos financeiros de que trata esta Portaria relativa às

parcelas de outubro e novembro de 2023 será comptenrentada para garantir o recebimento do valor total

reajustado.

Art. 4o Ficam revogados os seguintes clispositivos da Portaria de Consolidaçâo GM/MS no 6, de

?o17:

I - art. i"3;

ll - art. 199;

lll - art. 211: e

lV - arl.2lZ.

Art. 5" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo. com efeitos financeiros a partir da

parceta de outubro de 2423,
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